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Curtas

Clara Drummond. Tal-
vez eu não seja a me-
lhor curadora de arte, 
mas com certeza sou 
a melhor curadora de 
pessoas. É o trabalho 
do qual mais me orgu-
lho. Através dele, conse-
gui criar a trajetória de 
vida que sempre quis.” 
É assim que Vivian No-
ronha abre um dos ca-
pítulos de “Os Coad-
juvantes”, romance de 
Clara Drummond re-
cém-lançado pela Com-
panhia das Letras que 
ironiza a hipocrisia so-
bre a qual se constrói o 
mundo das artes.

Gustavo eliminado. 
Com 81,53% dos votos, 
Gustavo foi o escolhi-
do pelo público para 
deixar nesta terça (19) 
a casa do Big Brother 
Brasil 22 (Globo). O 
curitibano disputava a 
permanência na casa 
contra Eliezer e Paulo 
André, que receberam 
16,08% e 2,39% dos vo-
tos, respectivamente. O 
BBB22 está na reta final.

Shawn Mendes. O can-
tor canadense Shawn 
Mendes, 23, reclamou 
de sobrecarga e fez um 
longo desabafo pelas 
redes sociais. De acor-
do com ele, por vezes se 
pergunta o que deveria 
estar fazendo da vida, 
mas que tem optado 
por sempre dizer a ver-
dade e ser honesto com 
o público. Mas que não 
tem sido fácil.

“Anitta, desculpa, 
mas chegou 
tarde”.
Gustavo disse à cantora 
Anitta que seu coração 
já está ocupado após 
ver vídeo de cantada.

F
ãs do Justin Bie-
ber formam 
longas filas e 
chegam a dor-
mir na calça-

da para tentar comprar 
ingresso para o show do 
cantor. Ele vai se apre-
sentar em São Paulo, no 
Allianz Parque, no dia 14 
de setembro. Os ingres-
sos estão sendo vendidos 
presencialmente no Me-
morial da América Latina 
desde segunda-feira (18). 
Por volta das 8h desta 
quarta-feira (20), a fila co-
meçava na altura do Me-
trô Barra Funda, da Linha 
Vermelha, e ia até a Ala-
meda Olga - cerca de 800 
metros de fila. Os por-
tões da bilheteria abrem 
às 10h. O cantor também 
é uma as principais atra-
ções do palco mundo, no 
Rock in Rio, que também 
acontece em setembro.

JUSTIN BIEBER
Show em Sampa
Cantor irá se 
apresentar em São 
Paulo no dia 14 de 
setembro, e filas já 
se formaram para 
compra de ingresso 

Bolsa de PhD
Gil do Vigor revelou através 
de um post no Twitter que 
vai receber uma bolsa de 
mais de R$ 1 milhão ao retor-
nar para o PhD. “Estou retor-
nando ao meu PhD e com 
bolsa! Estou emocionado, 
mais de um milhão de reais 
em bolsa para poder me de-
dicar ao que mais amo. É isso 
aí, a educação salva”, escre-
veu o ex-BBB e economista.

Paulo André
P.A. ganhou uma prova e se 
tornou o novo Líder do BBB 22 
(Globo). Com isso, ele garantiu 
seu lugar entre os quatro fina-
listas do reality. Na dinâmica, 
os brothers precisavam primei-
ro achar um saco com bolinhas 
no meio de uma piscina de bo-
linhas. Se achassem, deveriam 
correr até uma pista, onde ti-
nham que fazer as bolinhas se 
encaixarem em caçapas.

REPRODUÇÃO/TV GLOBO REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM
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PROMOÇÃO 
JANTAR  

Oferecemos 25 tipos de carnes nobres, saladas 

variadas,  Sushi, Sashimi e Camarão

(11) 4178-9024 l 4173-1634
Rua São José, 50 - Paulicéia l Em frente a Mercedes Benz

compre seu ingresso:

Curadoria Artística Administração e Gestão
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Leilão Público Extrajudicial - Presencial e On-line
TELEFÔNICA VIVO S.A.  - CNPJ: 02.558.157/0001-62

Data: 26/04/2022 - 14h - 02 Lotes de Bens Móveis

APROX. 1.960 POSTES DIVERSOS
Local do leilão: Rua Laura nº 138, Centro – Santo André/SP.

Visitação: Agendar no escritório da Leiloeira. Bens Vendidos no estado em que se encontram, sem garantias.
Condições de venda, 
Relação completa dos bens, 
Lances on-line e infos no site: Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes JUCESP 661

lanceja.com.br - 11 4426-5064

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
CNPJ nº 60.498.417/0001-58

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
CAPITAL AUTORIZADO: R$ 1.966.770.254,00

CAPITAL SUBSCRITO: R$ 1.387.929.112,00  INTEGRALIZADO: R$ 1.387.929.112,00
C.N.P.J. 60.498.417/0001-58

(VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES)

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
CAPITAL AUTORIZADO: R$ 1.966.770.254,00

CAPITAL SUBSCRITO: R$ 1.387.929.112,00  INTEGRALIZADO: R$ 1.387.929.112,00
C.N.P.J. 60.498.417/0001-58

(VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES)

As Notas Explicativas e o Relatório do Auditor Independente - RAI, encontram-se a disposição dos interessados na Rua Boa Vista 236 - 2º andar fundos e no site www.sptrans.com.br

SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
CAPITAL AUTORIZADO: R$ 1.966.770.254,00

CAPITAL SUBSCRITO: R$ 1.395.094.058,00  INTEGRALIZADO: R$ 1.395.094.058,00
C.N.P.J. 60.498.417/0001-58

(VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES)

As Notas Explicativas e o Relatório do Auditor Independente - RAI, encontram-se a disposição dos interessados na Rua Boa Vista 236 - 2º andar fundos e no site www.sptrans.com.br

SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
CAPITAL AUTORIZADO: R$ 1.966.770.254,00

CAPITAL SUBSCRITO: R$ 1.395.094.058,00  INTEGRALIZADO: R$ 1.395.094.058,00
C.N.P.J. 60.498.417/0001-58

(VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES)

Nota 01
1. Contexto Operacional
A São Paulo Transporte S.A., sociedade anônima de economia 
mista de capital fechado, inscrita no CNPJ sob nº 60.498.417/0001-
58, constituída pelo Decreto - Lei Municipal nº 365 de 10 de ou-
tubro de 1946, tem por objetivo o planejamento, a fiscalização e 
o gerenciamento do serviço público de transportes coletivos de 
passageiros, conforme as leis que disciplinam a matéria.
As demonstrações contábeis da Sociedade devem ser interpre-
tadas dentro do contexto em que a empresa atua como agente 
do poder público municipal, o que limita a forma de condução da 
política de obtenção e gestão de seus recursos econômico-finan-
ceiros.

Nota 02
2. Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis são elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, com a legislação societária 
(Lei 6.404/76 com modificações introduzidas pela Lei 11.638/07 
e suas alterações posteriores, pela Lei nº 11.941/09 e pela Lei nº 
13.303/16) e com as normas e pronunciamentos contábeis emiti-
dos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovado 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e recepcionado pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC.
Nota 11
3. Provisão para passivos contingentes.
A Sociedade possui registrados os processos considerados com 
perdas prováveis, conforme descrito abaixo:

Descrição 2021 2020
Trabalhistas:
Ações impetradas por funcionários e 
ex-funcionários contra a Sociedade por 
controvérsias no cumprimento da legislação 
trabalhista em vigor.

30.976 19.782

Cíveis:
Processos movidos por terceiros contra 
a Sociedade objetivando indenização por 
perdas e danos.

21.478 19.434

Tributárias:
(a) Compensação de tributos federais, relativo 
PASEP/COFINS de abr/99 a jul/02 e cobrança 
de tributos efetuadas pela Receita Federal 
do Brasil.

625 65.584

Total 53.079 104.800
A administração da Sociedade, consubstanciada na opinião de 
seus consultores legais quanto à possibilidade de êxito nas di-
versas demandas judiciais, entende que as provisões constituídas 
registradas no balanço são suficientes para cobrir prováveis per-
das com tais causas.
(a) Estorno da contingência tributária no valor de R$ 65.066 devido 
a homologação expressa do parcelamento de PASEP e COFINS, 
previsto na Lei 11.941/09, que originou o parcelamento relativo à 
adesão de 2014, conforme Nota Explicativa nº 14, detalhado abai-
xo nos valores havidos na época da homologação (julho/2021):

78.309 Valor do parcelamento
(25.388) Redução do valor das multas, juros e encargo 

legal previsto no parágrafo único do art. 4º da lei nº 
11.941/2009

(30.821) Quitação de multa e juros com base no cálculo 
negativa da CSLL conf. Previsto no parágrafo 7º do 
art. 1º da lei nº11.941/2009

5.040 Juros incidentes sobre o saldo devedor (desde 
o momento da solicitação do parcelamento até a 
homologação)

(19.155) Antecipações pagas até o momento da homologação 
do parcelamento

7.985 Saldo
1.304 Circulante

    6.681 Não Circulante
7.985

A Sociedade possui processos nas quais é ré, classificados pela 
Administração, consubstanciada na opinião dos seus assessores 
jurídicos, como perda possível nos montantes:

• Trabalhista R$ 21.700
• Tributário R$ 7.129
• Cível R$ 296

Por ter classificação de perda como possível, não estão sendo 
registradas provisões, ou seja, somente há a divulgação de mon-
tantes, conforme prevê a norma contábil CPC 25 - Provisões, Pas-
sivos Contingentes e Ativos Contingentes.
Por determinação do Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo, visando maior transparência, informamos a existência de 
ações judiciais movidas pelas empresas operadoras do Sistema 
Municipal de Transporte Coletivo, pleiteando diferenças de re-
muneração inerentes aos contratos de prestação de serviços de 
transporte coletivo sob a égide da Lei 11.037/91, onde os contra-
tos eram firmados com a antiga CMTC tendo a Prefeitura de São 
Paulo como anuente na qualidade de acionista majoritária desta 
Sociedade.
Tais ações são movidas contra a São Paulo Transporte S.A. en-
quanto gestora do Sistema Municipal de Transportes Coletivos de 
Passageiros e, ainda, contra a Municipalidade enquanto titular do 
serviço de transporte.
Quaisquer valores decorrentes de tais ações, que porventura tive-
rem que ser pagos, deverão ser suportados pela “Conta Sistema” 
ou por repasse específico da Prefeitura de São Paulo. Os valores 
estão sendo pagos através de precatórios da Prefeitura de São 
Paulo.
Conforme parâmetros indicados pelo Jurídico e tirados das deci-
sões judiciais inerentes aos processos de remuneração em fase 
de execução, é informado à SMT-PMSP o valor total através da 
planilha “obrigações de risco” constante na proposta orçamentá-
ria anual, para que essa realize o necessário contingenciamen-
to, havendo expectativa de perda provável do valor total de R$ 
1.286.896 e como perda possível o montante de R$ 134.880.

São Paulo, 31 de dezembro de 2021.

SELMA QUARESMA DA SILVA
Superintendente Financeiro

ANDERSON CLAYTON NOGUEIRA MAIA
Diretor de Adminstração e de Infraestrutura

MAURO JOSÉ DE ARAÚJO LIMA
Gerente Contábil - Contador CRC - 1 SP 101.393/O-7

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM DEZEMBRO
BALANÇO PATRIMONIAL EM DEZEMBRO (em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO (em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (em milhares de reais)

ATIVO  2021 2020
CIRCULANTE  179.348 214.381
 Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5 I) 59.302 65.273
 Caixa e equivalentes de caixa
  valores gerenciados (Nota 4 e 5 II) 72.392 87.055
 Contas a receber (Nota 6) 27.126 10.083
 Contas a receber gerenciadas (Nota 4) 1.473 43
 Outros créditos (Nota 7) 18.770 52.375
 Despesas do exercício seguinte  753 26
 Perdas estimadas em créditos
  de liquidação duvidosa  (468) (474)

NÃO CIRCULANTE  195.251 197.582
 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  82.945 87.241
  Depósitos judiciais  9.878 12.976
  Contas a receber (Nota 6) 69.146 69.153
  Outros créditos (Nota 7) 3.921 5.112
 INVESTIMENTOS  58 58
 IMOBILIZADO (Notas 3.2.2 e 8) 111.527 109.278
 INTANGÍVEL (Notas 3.2.3 e 8) 721 1.005

TOTAL DO ATIVO  374.599 411.963

DESCRIÇÃO 2021 2020
1 - RECEITAS
 Prestação de serviços 299.450 309.190
 Perdas estimadas em créditos de
  liquidação duvidosa
  - Reversão/(Constituição) 6 1.438
 Resultados extraordinários 217.820 46.056
 Outras Receitas (4) 224
  517.272 356.908
2 - INSUMOS ADQUIRIDOS DE
  TERCEIROS
 Materiais consumidos (4.430) (3.717)
 Custo dos serviços vendidos (13.116) (7.447)
 Materiais, energia, serviços de terceiros
  e outros (29.366) (28.696)
 Perda/Recuperação de valores ativos (78.597) (1.698)
  (125.509) (41.558)
3 - VALOR ADICIONADO BRUTO (1+2) 391.763 315.350
4 - RETENÇÕES
 Amortização (284) (418)
 Depreciação (3.421) (2.786)
  (3.705) (3.204)

5 - VALOR ADICIONADO LÍQUIDO
  PRODUZIDO PELA ENTIDADE (3+4) 388.058 312.146

6 - VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM
  TRANSFERÊNCIA
 Outras receitas/despesas financeiras 18.416 53.557
 Receitas financeiras 2.963 2.602
 Subvenções - -
 Receitas de Aluguéis 20.923 20.746
  42.302 76.905

7 - VALOR ADICIONADO TOTAL
  A DISTRIBUIR (5+6) 430.360 389.051

8 - DISTRIBUIÇÃO DO VALOR
  ADICIONADO
 Pessoal e encargos 307.323 285.351
 Honorários da diretoria 2.275 2.593
 Impostos, taxas e contribuições (48.562) 14.958
 Juros e aluguéis 38.481 73.069
 Resultado do exercício 130.843 13.080
  430.360 389.051

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

   Reserva
   de capital
  Capital Doações e   Adiantamentos
  social subvenções p/ Reserva de Prejuízos para aumento
  realizado investimentos reavaliação acumulados de capital Total
SALDOS EM 2.019 1.395.094 2.714 58.170 (1.482.270) 2.062 (24.230)
Adiantamento para futuro aumento de capital - PMSP - - - - 2.218 2.218
Resultado do exercício - - - 13.080 - 13.080
SALDOS EM 2.020 1.395.094 2.714 58.170 (1.469.190) 4.280 (8.932)
Incorporação dos adiant. p/ aumento de capital 4.280 - - - (4.280) -
Resultado do exercício - - - 130.842 - 130.842
SALDOS EM 2.021 1.399.373 2.714 58.170 (1.338.347) - 121.910

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
(em milhares de reais)

    2021 2020
Lucro (prejuízo) líquido do período 130.843 13.080
 Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do exercício 130.843 13.080

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
“MÉTODO DIRETO” (em milhares de reais)

   2021 2020
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Recebimento de cliente 267.353 290.184
Pagamentos a empregados (230.390) (226.503)
Pagamentos a fornecedores (132.010) (120.634)
Caixa gerado pelas operações:
 - Repasse - Decreto Nº 4524/02 - Art.45
   - Inciso 1 43.028 33.820
 - Taxa sobre a venda de crédito eletrônico 18.606 19.333
 - Receita da venda de Bilhete Único
   Escolar 7.663 14.195
 - Reembolso dos custos da manutenção
   da Bilhetagem 22.780 13.525
 - Outros 24.814 18.299
Juros pagos - (4)
Contribuição social paga (4.752) (838)
Impostos incidentes sobre receitas (PASEP
 e COFINS) pagos (12.529) (13.464)
Impostos e contribuições retidas na fonte
 - responsabilidade de terceiros (5.305) (5.071)
Caixa líquido proveniente das atividades
 operacionais (742) 22.842
Fluxos de caixa das atividades
 de investimento
Compra de ativo imobilizado (373) (9.778)
Juros recebidos 2.751 2.101
Caixa líquido usado nas atividades
 de investimento 2.378 (7.677)
Fluxos de caixa das atividades
 de financiamento
Recebido pela emissão de ações /
 adiantamento de capital - 2.217
Pagamento de passivo por empréstimo (7.607) (5.606)
Caixa líquido usado nas atividades
 de financiamento (7.607) (3.389)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
 de caixa (5.971) 11.776
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do período 65.273 53.497
Caixa e equivalentes de caixa
 ao fim do período 59.302 65.273

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações contábeis

PASSIVO  2021 2020
CIRCULANTE  150.122 151.282
 Fornecedores  22.389 15.566
 Empréstimos e financiamentos (Nota 12) - 1.010
 Obrigações trabalhistas  18.230 9.500
 Parcelamentos consolidados
  - INSS (Nota 13) - 5.658
 Parcelamentos consolidados
  - Parcelamento Lei 11.941/2009 (Nota 14) 3.493 2.229
 Contribuição social a pagar  - 819
 Outras exigibilidades (Nota 09) 5.424 5.577
 Outras exigibilidades
  gerenciadas (Nota 10) 73.865 87.098
 Férias e encargos sociais  26.721 23.825
NÃO CIRCULANTE  102.567 269.613
 Empréstimos e financiamentos (Nota 12) - 4.065
 Parcelamentos consolidados
  - INSS (Nota 13) - 114.582
 Parcelamentos consolidados
  - Parcelamento Lei 11.941/2009 (Nota 14) 10.435 6.317
 Créditos de acionistas (Nota 15) 36.683 36.589
 Provisão para passivos
  contingentes (Nota 11) 53.079 104.800
 Outras exigibilidades (Nota 09) 2.370 3.260
TOTAL DO PASSIVO  252.689 420.895
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 Capital social realizado (Nota 17) 1.399.373 1.395.094
  Capital social autorizado  1.966.770 1.966.770
  Capital a subscrever  (567.397) (571.676)
 Reserva de capital  2.714 2.714
 Reserva de reavaliação
  - Terrenos  58.170 58.170
 Adiantamentos para aumento
  de capital  - 4.280
 Prejuízos acumulados  (1.338.347) (1.469.190)
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  121.910 (8.932)
TOTAL DO PASSIVO E DO
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  374.599 411.963

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS (em milhares de reais)
     2021 2020
Receita operacional líquida (Nota 16) 307.476 316.491
Custo dos serviços prestados:
 com pessoal  (207.554) (180.419)
 com materiais  (4.075) (2.389)
 com utilidades e serviços  (18.230) (11.271)
 com manutenção e reparos  (395) (382)
 gerais e administrativos  (35) (72)
 outros  - -
 depreciações / amortizações  (2.263) (818)
     (232.552) (195.351)
Resultado bruto  74.924 121.140
Receitas (despesas) operacionais:
 com pessoal  (102.045) (107.525)
 com materiais  (355) (1.328)
 com utilidades e serviços  (21.598) (24.986)
 com manutenção e reparos  (3.716) (3.787)
 gerais e administrativas  59.386 (2.076)
 outras  134.916 42.671
 depreciações / amortizações  (1.442) (2.386)
     65.146 (99.417)
Resultado antes das receitas e
 despesas financeiras  140.070 21.723
Resultados financeiros:
 Receitas  22.442 56.419
 Despesas  (28.310) (63.777)
     (5.868) (7.358)
Resultado antes dos tributos
 sobre o lucro  134.202 14.365
 Despesa com CSLL  (3.359) (1.285)
Resultado líquido do exercício  130.843 13.080
Resultado por lote de mil ações
 integralizadas:  1,13 0,11

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações contábeis

Senhores acionistas, atendendo às disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de apresentar-lhes as demonstrações financeiras referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020, 
publicadas para fins de comparabilidade com valores referentes ao exercício anterior, obedecendo a preceitos emanados pela legislação ora em vigor no país.

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas do relatório dos auditores independentes Russell Bedford, estão disponíveis no site www.sptrans.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1001437-65.2019.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a AGDA FRANCIELLE GONCALVES SANTOS, brasileira, auxiliar administrativo, CPF 095.468.066-92, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Santander Brasil Administradora de Consórcio Ltda,
para recebimento de R$ 11.248,88, referente à Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia celebrado pela credora
e avalizado emitido em 01/02/2018. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. Não sendo embargado o pedido, a ré
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2022.

4ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1044088-76.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Nassib Adel Fares, CPF nº 234.740.028-21, que lhe foi proposta uma ação de Execução por parte de Santander
Brasil Administradora de Consórcio Ltda. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague o valor de R$
18.330,43, que deverá será atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte
exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. Em caso de pagamento dentro do tríduo a verba honorária
será reduzida pela metade. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em
execução, incluindo custas e honorários advocatícios, poderá o executado requerer o pagamento do restante em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo efetuado o pagamento, fluirá o prazo de 15 dias
para apresentação de embargos à execução. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2022.

12ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens imóveis abaixo descritos, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados MÁRCIO PEÇANHA DE SOUZA (CPF/MF Nº
100.534.298-93) e seu cônjuge, se casado for e VALÉRIA TEREZA SCUTARI CORREA (CPF/MF Nº 278.592.538-60) e seu cônjuge, se casado for.
 O MM. Juiz de Direito Dr. Carlos Eduardo D’Elia Salvatori, da 5ª Vara Cível - Foro de Osasco, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por
este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por  BANCO BRADESCO S/A (CNPJ/MF Nº 60.746.948/0001-12) em face de MÁRCIO PEÇANHA DE SOUZA (CPF/
MF Nº 100.534.298-93) e  VALÉRIA TEREZA SCUTARI CORREA (CPF/MF Nº 278.592.538-60), nos autos do Processo nº 0003744-06.2010.8.26.0405, e foi designada a venda dos bens descritos
abaixo, nos termos do Prov. CSM n° 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01- IMÓVEIS: Lote 01: IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Pedra Grande, nº 90, Jardim Eneide, Atatibaia/SP, CEP: 12947-600 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial, com 144,52m² de área construída,
com área total de 302,85m²., designado Sub-Lote 01, desdobrado dos lotes 03 e 04 da quadra B, do loteamento de imóvel denominado “Jardim Eneide”, no Bairro do Piqueri, perímetro urbano da cidade e comarca de Atibaia,
medindo linearmente, 9,00m. de frente para a Rua Pedra Grande; igual dimensão nos fundos, onde confronta com parte do Sub-Lote 8; por 33,65m. da frente aos fundos, do lado direito, de quem da citada Rua olha para o
imóvel, onde confronta, nos dois primeiros 25,65m., com o Sub-Lote 2; e nos últimos 8,00m. com o Sub-Lote 7; por 33,65m. do lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, com propriedade de Benvenuto Ambrosi.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° .......... 03.016.003.00-0021122 ..........................................................................................................
Matrícula Imobiliária n° ............................. 84.072 ....................................................... Registro de Imóveis de Atibaia - SP

Ônus
Registro .................................... Data ................................................... Ato ................................................. Processo/Origem ....................................... Beneficiário / Observações
AV. 06 ................................ 03/04/18 ............................... Penhora Exequenda ................................ Proc. nº 0003744-06.2010.8.26.0405 ............................................................ Banco Bradesco S.A.
OBS 01: O imóvel térreo residencial possui 144,52m² de área construída, sendo composta por: 03 (três) dormitórios, sendo 01 (uma) suíte, banheiro, cozinha, lavanderia, sala com dois ambientes e garagem. No fundo
do imóvel possui uma construção com área de lazer, churrasqueira e piscina (Laudo de Avaliação às fls. 408/473).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 527.770,00 (Abr/2019 – Laudo de Avaliação às fls. 408/473 - Homologação às fls. 612/613).
Valor de avaliação atualizado: R$ 640.523,70 (Mar/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Não há débitos tributários até a confecção desse edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Lote 02: IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Pedra Grande, nº 80, Jardim Eneide, Atatibaia/SP, CEP: 12947-610 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial, com 171,35m² de área construída e área total
de 269,325m², designado Sub-Lote 02, desdobrado dos lotes 03 e 04 da quadra B, do loteamento de imóvel denominado “Jardim Eneide”, no Bairro do Piqueri, perímetro urbano da cidade e comarca de Atibaia, medindo
linearmente, 10,50m. de frente para a Rua Pedra Grande; igual dimensão nos fundos, onde confronta com parte do Sub-Lote 7; por 25,65m. da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando do lado direito, de
quem da citada Rua olha para o imóvel, com o Sub-Lote 3; e do lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, com parte do Sub-Lote 1.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° .......... 03.016.004.00-0021123 ..........................................................................................................
Matrícula Imobiliária n° ............................. 84.073 ....................................................... Registro de Imóveis de Atibaia - SP

Ônus
Registro .................................... Data ................................................... Ato ................................................. Processo/Origem ....................................... Beneficiário / Observações
AV. 06 ................................ 03/04/2018 .................................. Penhora Exequenda ................................ Proc. nº 0003744-06.2010.8.26.0405 ............................................................ Banco Bradesco S.A.
OBS 01: O imóvel térreo residencial possui 171,35m² de área construída, sendo composta por: 03 (três) dormitórios, sendo 01 (uma) suíte, banheiro, cozinha, lavanderia, sala com dois ambientes e garagem. No fundo
do imóvel há área de lazer, churrasqueira e piscina (Laudo de Avaliação às fls. 408/473).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 479.400,00 (Abr/2019 – Laudo de Avaliação às fls. 408/473 - Homologação às fls. 612/613).
Valor de avaliação atualizado: R$ 581.819,90 (Mar/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Não há débitos tributários até a confecção desse edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 581.480,83 (Out/2021 – fls. 835).
02 - A 1ª praça terá início em 06 de maio de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 09 de maio de 2022, às 13 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 09 de maio de 2022, às 13 horas, e se encerrará em 30 de maio de 2022, às 13 horas. Será considerado arrematante
aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas
propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo
devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam
em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de março de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. CARLOS EDUARDO D’ELIA SALVATORI - JUIZ DE DIREITO

5ª VARA CÍVEL - FORO DE OSASCO
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